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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2022. 

Município de Vila Nova do Sul 

Secretaria Municipal de Obras. 

Edital de Pregão Eletrônico nº 09/2022. 

Tipo de Julgamento: menor preço por item. 

Processo nº 589/2022. 

Objeto: Aquisição de Material Elétrico . 

    O PREFEITO DE VILA NOVA DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que a sessão será realizada através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, mediante a Pregoeira Mônica Andreazza Corrêa, designada 

pela Portaria 69/2021, objetivando a aquisição de material elétrico descrito no anexo I – Termo de 

Referência, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, do 

Decreto Municipal nº 41, de 11 de junho de 2007, do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019 e da Lei 

Complementar nº 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93 e as exigências 

estabelecidas neste edital e anexos. 

1 – DO LOCAL, DATA E HORA: 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br; as 10 horas do dia 

20 de abril de 2022, horário de Brasília – DF. 

1.2. Somente poderão participar da Sessão Pública as empresas que apresentarem propostas, através do 

site descrito no item 1.1, até as 9 horas do mesmo dia. 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

Licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário, independente de nova comunicação. 

2 - DO OBJETO:  

2.1. Constitui objeto do presente edital a Aquisição de Material Elétrico , conforme descrição e 

quantitativos descritos no Anexo I – Termo de Referência. 

2.2. A licitação será conforme constante do Termo de Referência. 

2.3. A entrega do objeto deste edital deverá ser no Centro Administrativo Municipal, situado na 

Avenida Dario Antunes da Rosa, 484, no setor de compras, em horário de expediente compreendido 

entre às 8h e 13h. 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÂO 

ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte equiparadas; 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que pertencem ao ramo, objeto desta licitação, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação. Constantes deste edital. 

4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo I 

– Termo de Referência. 

4.4. Como requisito para participação no PREGÂO ELETRÔNICO o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como 

o descritivo técnico constante no Anexo I – Termo de referência. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no Edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 
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4.6. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 

objeto social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste edital e da 

legislação a ele correlata, inclusive quanto a documentação, e que estejam devidamente credenciadas, 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.7. Não poderão participar deste Pregão as empresas enquadradas nos casos a seguir: 

4.7.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem 

em recuperação judicial, processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação. Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

4.7.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município; 

4.7.4. Para verificação das condições definidas nos itens 4.7.2, a comissão do Pregão, promoverá a 

consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

4.8. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.8.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.8.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências edilícias; 

4.8.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriamente de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos doa artigo 7º, 

XXXIII, da Constituição; 
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4.8.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4.8.7. Declaração de inexistência de Servidor Público ou Agente Político no quadro funcional da 

Empresa.  

4.9. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante. 

5 -  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÂO 

exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, 

INCLUINDO  QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (conforme solicita o sistema), até o horário 

limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

5.2. As propostas cadastradas no sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 

DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo 

das propostas. 

5.2.1. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo Pregoeiro. 

5.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

pública; 

5.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes no Anexo I, prevalecerão as últimas; 

5.5. Na proposta de preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação; 

5.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha; 

mailto:contratos@vilanovadosul.rs.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


      PREFEITURA DE VILA NOVA DO SUL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Av. Dario Antunes da Rosa, 484 – Vila Nova do Sul. 
CNPJ 94.444.189/0001-55 - CEP 97.385-000 

Fones: (55) 3234-1030 Fone/fax: (55) 3234-1060 
Email: contratos@vilanovadosul.rs.gov.br 

 
 

Pregão Eletrônico nº 09/2022 Processo Licitatório nº 589/2022 
 
 

5 

5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos doa art. 43, 

§ 1º da LC nº 123/2006. 

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

das propostas; 

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

5.11. O licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações em conformidade com o Termo de 

Referência: indicando o modelo e tempo de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 
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6.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando propostas de 

preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em prefeita consonância com as especificações e 

condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÂO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo ainda ser 

analisado pelo órgão requerendo), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3. Constatadas a existência de propostas incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÀ; 

7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso 

o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme edital; 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura de 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários; 

7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.13. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALOR UNITÁRIO E 

TOTAL com no máximo duas casas decimais após a vírgula, considerando as quantidades constantes 

no ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir 

com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 

lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a 

licitante permaneça inerte. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.15. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor 

do lance; 

7.16. Sendo efetuado lance manifestadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.17. A exclusão do lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

7.18. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.19. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados; 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação 

no site www.portaldecompras.com.br; 
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7.21. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.22. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.23. Nos casos específicos, em relação a itens NÂO exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, onde: 

7.24. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da LC nº 123 e suas alterações; 

7.25. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5 % (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.29. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame; 

7.30. O disposto no item 7.24 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
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7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 

7.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

8 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1. Encerrada a etapa da negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto a adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 

edital, observado o disposto no capítulo X do Decreto Federal 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestadamente inexequível. 

8.2.1. Antes da desclassificação contida no item 8.2, o pregoeiro negociará via chat com a licitante 

para reduzir o preço, não ocorrendo a redução aplicar-se-á a desclassificação da licitante. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do objeto ofertado, tais como modelo, fabricante, além de outras informações 
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pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequentes, e, assim sucessivamente, ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 

para a sua continuidade; 

8.10. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.12. Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste edital. 

9 - DA HABILITAÇÃO: 

9.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

a. Ato constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, ou; 

2. Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social – e alterações em vigor, devidamente registradas e 

arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades 

por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício, ou; 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 
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5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada _ EIRELLI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6. No caso da empresa referida acima apresentar-se através de procurador, anexar procuração 

comprovando possuir poderes para tal. 

b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

c) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e 

Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos 

quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). 

e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

g) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

i) Certidão Negativa de Falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 

(noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 

9.2. A documentação relacionada no subitem 9.1 DEVERÁ SER ENVIADA EXCLUSIVAMENTE 

POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, ATÉ A DATA E HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, conforme previsto nos artigos 26 do Decreto Federal 10.024 

de 20 de setembro de 2019. 

9.3. O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.1.A) deverá possuir ramo de 

atividade compatível ao objeto licitado. 

9.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital, fica concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

a sua regularização, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa tempestiva e 

aceita pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147/2014. 
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9.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 

9.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10 - DOS RECURSOS: 

10.1. Ao final da sessão, o licitante que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá fazê-lo, 

manifestando sua intenção através do sistema eletrônico, imediatamente, após a fase competitiva, com 

registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os 

interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo recorrente. 

10.2. Não serão conhecidas as impugnações e os recurso apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 

recurso. 

10.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

10.4. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11- DA ADJUDICAÇÃO: 

11.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, à licitante que ofertar o menor preço 

por item será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

11.2. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 

obtido preço melhor. 

11.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a 

seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, 

esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência 

do direito de recorrer por parte da licitante. 

12 - DO RECEBIMENTO: 
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12.1. Os equipamentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Obras, situada na Avenida 

Sincero Lemos, em horário de expediente compreendido entre às 8h e 13h, no prazo de 30 (trinta) dias 

após emissão da nota de empenho. 

12.2. Verificada alguma desconformidade com o objeto, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste 

edital. 

12.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

13 – CONDIÇÔES DE PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do bem, mediante vistoria dos 

mesmos e apresentação da Nota Fiscal, correndo a despesa a conta da seguinte dotação: 

- Projeto 1.149 – Aquisição de Lâmpadas de LED.  

4.4.90.30.00 – Material de Consumo, Fonte de recurso 1004 - FINISA; 

13.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar 

o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

13.3 O pagamento será efetuado 10 (dez) dias após o recebimento dos itens. 

14 - DAS PENALIDADES: 

14.1. Pelo inadimplemento das obrigações sejam na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração estará sujeita às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 
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e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 

contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo 

de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

14.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

14.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas através do site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou email: contratos@vilanovadosul.rs.gov.br. 

15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações. 

15.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato 

do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 

primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado. 

15.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 

endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

15.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

15.6. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal 

nº 8.666-93). 
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15.7. Fica eleito o Foro da Comarca de São Sepé (RS) para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

que seja.  

                Vila Nova do Sul (RS), 04 de abril de 2022.                         

 

 

 

               Sérgio Ovídio Roso Coradini , 

               Prefeito. 
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Anexo I -Termo de Referência. 

 

Item Quantidade Descrição Valor Referência 

(Unitário) 

01 750 

Unidades 

Luminária LED 137 W, iluminação pública de 

alumínio ou aço inox, fluxo luminoso mínimo de 20.000 

lumens, temperatura de operação mínima -10°c + 50ºc, 

vida útil do LED no mínimo 50.000 horas, grau de 

proteção IP66, difusor de vidro liso temperado ou em 

material plástico (PMMA) ou Policarbonato, fixação na 

ponta de braço de 48 a 60,3 mm de diâmetro. 

Garantia mínima contra defeito de fabricação de 5 anos. 

Sinapi nº 00042243. 

R$ 573,15 

 

02 750 

Unidades 

Relé Fotoelétrico para comando de iluminação externa 

1000W. Sinapi nº 0002510. 

R$ 17,17 

 

 

DO PRAZO DE ENTREGA, DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

 

- A entrega deverá ser feita em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota de empenho, podendo ser 

prorrogável desde que solicitado e justificado e assim aceito pela Secretaria solicitante. 

- Deverá ser entregue no Centro Administrativo Municipal, sito Avenida Dário Antunes da Rosa, 484, no 

horário das 8h às 13h. 

- O termo de garantia deverá ser apresentado junto com a nota fiscal do objeto; 

- Os prazos de garantia serão contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto. 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Termo de contrato que entre si fazem o Município de ................. e 

a empresa ....................., tendo como objeto aquisição de Aquisição de 

Material Elétrico pra uso na Manutenção da Iluminação Pública.  

Pelo presente termo de contrato, de um lado o Município de Vila Nova do Sul, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob n° 94.444.189/0001-55, com sede na Avenida Dario 

Antunes da Rosa, n° 484, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sergio Ovídio Roso Coradini, 

brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° 1021903271/SSP, CPF n° 356.629.210-91 , residente 

e domiciliado na nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa.............., inscrita no CNPJ n°....................., com sede na........................, n°..................., 

bairro..................., na cidade de................, neste ato representada pelo sr. ...................., brasileiro, 

(profissão), portador da carteira de identidade n°...................., CPF n°............., residente e domiciliado 

na rua.............., n°............., bairro.............., na cidade de...................., doravante denominada 

CONTRATADA, com base na licitação modalidade Eletrônico nº 09/2022, nos termos da Lei Federal 

n.º 10.520, de 17/07/2002, do Decreto Municipal nº 041, de 11 de junho de 2007, do Decreto nº 

10.024/2019 e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93, assim como em conformidade 

com as condições do edital referido, e termos da proposta, firmam o presente contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

OBJETO: 
Pelo presente instrumento, a CONTRATADA se compromete a vender, prestar os serviços de 

assistência técnica necessária durante o período de garantia e todos os correlatos para funcionamento 

do objeto descrito no Edital de Pregão nº 09/2022, que é parte integrante do presente instrumento, 

conforme condições estabelecidas neste Contrato:  

Item Quantidade Descrição do bem 

 
  

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO LOCAL e PRAZO DE ENTREGA 
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A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto deste Contrato, na sede do MUNICÍPIO, sito na Av. 

Dario Antunes da Rosa, nº 484 no Centro Administrativo em Vila Nova do Sul, no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, após a emissão da nota de empenho, em perfeitas condições de uso e funcionamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA GARANTIA e RESPONSABILIDADES: 

3.1 - A CONTRATADA garante que o bem é aquele descrito em sua proposta. 

3.2 - A partir da data da entrega do bem, a CONTRATADA se obriga a reparar ou substituir, sem ônus 

para o MUNICÍPIO, durante o prazo de 5 (cinco) anos, o próprio objeto que venha  apresentar defeitos de 

fabricação ou funcionamento. 

3.3 - Todas as peças, dispositivos ou mesmo unidades que forem substituídas durante o período de garantia 

terão, a partir de sua entrega, todas as garantias previstas nesta Cláusula. 

3.4 - As garantias previstas nesta Cláusula não abrangem as substituições de peças ou componentes 

danificados em decorrência de dolo, imperícia ou mau uso do equipamento por parte de funcionários ou 

prepostos do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO. 
4.1 - O preço total a ser pago pelo MUNICÍPIO, referente ao objeto descrito na Cláusula I, é de 

R$........................, assim discriminados:  

4.2 O pagamento será efetuado 10 (dez) dias após o recebimento do bem, correndo à despesa a conta 

das seguintes dotações: 

- Projeto 1.149 – Aquisição de Lâmpadas de LED –  4.4.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte de 

Recurso 1.004 – Finisa. 

4.3 - As despesas de frete são encargos exclusivos da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
5.1 – A contratada pagará multa de: 

- 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitada a 30 (trinta) dias, quando o atraso será considerado 

como inexecução contratual.  

- 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão 

do direito de licitar e o impedimento de contratar com a administração pelo prazo de um (01) ano.  

- 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do 

direito de licitar e o impedimento de contratar com a administração pelo prazo de 2 (dois) anos. 

5.2– As multas estabelecidas na cláusula anterior terão como base de cálculo o valor não adimplido do 

contrato. 
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5.3 - Na aplicação desta sanção administrativa serão admitidos os recursos previstos em lei. 

CLÁUSULA SEXTA 

DA RESCISÃO 

6.1 - A rescisão deste Contrato somente se dará nos seguintes casos: 

6.1.1 – Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos previstos nos incisos I a III do art. 78 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

6.1.2 – Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante aviso por escrito, com 10 (dez) dias de 

antecedência, sem que sejam obrigados a responder por ônus ou prejuízos resultantes, desde que haja 

conveniência para o MUNICÍPIO. 

6.1.3 – Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1 – Os equipamentos, objeto deste Contrato, será de propriedade do MUNICÍPIO a partir da data de sua 

entrega. 

7.2 - Respeitadas as disposições deste Contrato, passam a fazer parte integrante deste Instrumento e terão 

plena validade entre as partes contratantes, o Edital de Pregão nº 04/2022 e a Proposta Comercial da 

CONTRATADA. 

7.3 - Todas as comunicações, relativas ao presente Contrato, serão consideradas como regularmente feitas 

se entregues ou enviadas por carta protocolada, sedex com aviso de recebimento (AR) ou email, na sede 

dos contratantes. 

7.4 - Aplica-se, no que couberem os art. 77, 78, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, para todos os efeitos 

legais. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO FORO 
8.1.  É competente o Foro da Comarca de São Sepé - RS para dirimir quaisquer litígios oriundos deste 

Contrato. 

 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

que lido e achado conforme vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

 

 Vila Nova do Sul, xx de abril de 2022. 

 

 Sérgio Ovídio Roso Coradini, 

 Prefeito. 
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